
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO PRÓPRIA DE AVALIAÇÃO 

(CPA), OCORRIDA NO DIA OITO  DE JUNHO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS, ÀS 

NOVE HORAS, VIA SISTEMA REMOTO. Com a presença de quórum qualificado, em 

formato de videoconferência, realizou-se a reunião ordinária da Comissão Própria de 

Avaliação (CPA) da Universidade Federal do Sul da Bahia. Membros/as presentes: Lívia 

Gozzer Costa, Gilmara dos Santos Oliveira, Gian Francisco Schork e Maurício Farias 

Couto. Aberta a reunião, que teve como PAUTA ÚNICA: análise do formulário 

aplicado aos discentes. DELIBERAÇÕES: Na Dimensão 1 – no subitem 1.1 o título 

deixa de ser Atuação Docente e passa a ser Atuação docente no Componente Curricular; 

o item 1.1.1 passa a se fundir com o 1.1.2, ficando da seguinte forma: o/a professor/a 

apresentou o programa do Componente Curricular no início do período letivo (ementa, 

objetivos, conteúdo, metodologia, avaliação, recuperação de crédito condicional e 

bibliografia), explicou os objetivos do Componente Curricular e a sua importância para o 

curso; O item 1.1.3 sai da Dimensão 1 e passa a integrar a Dimensão 2, que trata da 

Postura Profissional do/a docente;  O item 1.1.4 sofreu modificação, ficando assim: Os 

conteúdos cobrados nas avaliações estiveram em conformidade com a ementa do 

componente curricular. O item 1.8 deixa de existir; O subitem 1.1 fica com 5 itens. Na 

Dimensão 2, no subitem Postura profissional do/a docente, o texto do item 2.1.4 foi 

alterado para: o professor/a demonstrou compromisso com a atividade docente 

(pontualidade, assiduidade, etc.); O item 2.1.5 foi suprimido; e o 2.1.7 se fundiu ao 2.1.6 

ficando da seguinte forma: o/a professor/a apresentou uma postura ética, cordial, 

respeitosa e incentivou a participação do estudante nas aulas. Constando então, 5 itens. 

Na Dimensão 3, o subitem 3.1 que trata dos Componentes Curriculares foi adicionado um 

novo item: 3.1.4 – Há acesso à bibliografia complementar do Componente Curricular na 

Biblioteca; o texto do  item 3.1.1 passou a ser pontuado como sendo 3.1.2 e um novo 

texto foi inserido para constar como 3.1.1, sendo: Houve prática no componente 

curricular; foram acrescidos mais três itens. O 3.1.8, sendo: houve uso de TIC no 

desenvolvimento do Componente Curricular e o 3.1.9: o Componente Curricular foi 

ministrado em formato presencial, online ou híbrido e o 3.1.10: Esse componente 

curricular seria melhor aproveitado se outro componente fosse cursado anteriormente. Na 

Dimensão 4 – o item 4.1 que trata da Autoavaliação do/a estudante, o item 4.1.2 foi 

suprimido; o 4.1.3 foi modificado, ficando assim: fiz uso da bibliografia básica e 

complementar indicada; o 4.1.4 foi modificado, ficando assim: fui dedicado e autônomo 

na realização das atividades do Componente Curricular; o texto do 4.1.5 foi suprimido e 

o 4.1.6 passa então a ocupar a posição 4.1.5 com o seguinte texto: realizei estudos prévios 

para as aulas. Na Dimensão 5 – Infraestrutura física, mantém-se o subitem  5.1 – 

Laboratórios, como está. No subitem 5.2, referente a Biblioteca, acrescentou um item com 

o texto: A biblioteca ofereceu cursos direcionados ao aprendizado das regras da ABNT, 

citação, formatação, plágio etc. Restando nesse subitem, 11 itens. O subitem 5.3 – Sala 

de Aula, mantém-se como está. Constam 3 itens. Foi acrescentado um novo Subitem. O 

5.4 que trata de: Equipamentos e estrutura para estudo fora da Universidade, com 3 

subitens, sendo: 5.4.1 Você dispõe do espaço individual de estudo em sua residência; 

5.4.2 Você dispõe de acesso à rede de internet em sua residência; 5.4.3 Você possui 

ferramentas tecnológicas (computador de mesa, notebook, tablete, etc.) que permitam a 

continuidade dos estudos em sua residência. Uma vez concluído o trabalho, será enviado 

para a equipe de TI fazer as modificações. ENCERRAMENTO: Não havendo algo mais 

a tratar, deu-se por encerrada a reunião. Eu, Mirelli Ferraz Macedo Rodrigues, secretária 



desta sessão, lavrei a presente ATA que, depois de lida e aprovada, será assinada por 

todos/as os/as presentes, via Sistema Integrado de Patrimônio, Administração e Contratos 

(SIPAC). Itabuna - BA, Porto Seguro - BA, Teixeira de Freitas-BA, vinte e sete de julho 

de dois mil e vinte e três. 

 


